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Justificativa 

Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de mono ISO 9001 1 SA 8000 I ISO 14001 

INDICAÇÃO 2025/2024 le 
IND 

Fls: N° 

Proc. N°  tal L1(20021 

"Dispõe sobre instalação de ciclovia e pista de caminhada entre as Avenidas 
Barueri Mirim e Lourival Marques dos Santos no Jardim BeIva!". 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, interceder junto A 
secretaria competente quanto a instalação de ciclovia e pista de caminhada entre 
as Avenidas Barueri Mirim e Lourival Marques dos Santos no Jardim BeIval. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 20 de setembro de 2024. 
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Justifico a presente propositura considerando que este ereador foi 
procurado por muitos moradores que residem próximos daquele l c- e o pedido 
de uma pista de caminhada, ciclovia e outras atividades foi uma constante. 0 
local é ideal para a instalação deste equipamento e com toda a certeza irá 
melhorar sensivelmente a vida e a saúde de muitas pessoas. 
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Alameda Wagih Salles Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP I CEP 06401-134 
Fone: (11) 4199-7900 I www.barueri.sp.leg.br I contato@barueri.sp.leg.br 


